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I - Relatório

subrnete-se a esta comissão o projeto de Lei n.o 75ll2o2o, de autoria do Deputado Dr'

Eugênio, que visa instituir ,-tu, 
"r"olu, 

Públicas e Privadas do Estado de Mato Grosso o Programa

Bsádual dê incentivo à leitura de livros de autores mato-grossenses'

pela Secretaria de Serviços Legislativos no

u' no dia 23l)2l2)2l, tendo seu devido

para esta Comissão, tendo nesta apoúado no

1 3v'

No âmbito desta Cornissão, dentro do prazo regimental, não foratn apresentadas emendas e

substitutivos.

opofiuno destacar ainda a justificativa apresentada pelo Autor do projeto:

" situra iustifica-se devido oo momenlo que eslamos

vaeravezntais,nossascriançuscrescemaÍrel'adas
e hecint s st;

de.ficiência sobre tt conhecimenlct' pri

eicurtant a capacidade cle expressar a n

proposta Ieru como obietivo valorizar a

conhecida Pela nova geração'

Aderttais, ho.ie é muit

eles não Possuan o c

dinamizar a leitura
valrtrizar os auÍores de nosso eslado'

nrenthro da Acadeniia- Mato-grossense 4e Letras e da Academia Malo-grosset'tse

I

Parecer n) 559 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.o 75ll2o2o que "Institui nas escolas

PúblicasePrivadas«loEstadodeMatoGrossooProgramaE,stadual
de incentivo à leitura de livros de autores mato-grossenses'"'

Autor: Deputado Dr. Eugênio
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Maçônica tle Lelt'cts, poela' crtrupttsilor' canÍor' coru CD g'avcttlo e aulor de oilo

livros, cuja obrct,,,o,i, pop,lor é-o lil,ro ,,Força cla,/ola no clizer do cuiabano'',

porlanlo, a presenle prop|siturct visa esti.mulcu" a produção inleleclual dos

escrilores e (tulores nlato-grossenses, benr como lornar muis acessível esse

conhecintento criclntdo este pr:ogratna tle incentivo à leitura denlro das escolas'"

Cun-rprida a prirneira pauta, o projeto foi encarninhado à Comissão de Educação' Ciência'

Tecr.rologia, Cultura e Desporlo, a qual 
"*árou 

parecer de merito favorável à aprovação do Projeto

de Lei, sendo aprovada ern primeira votação nu ]l' S essão Ordinária ocorrida no dia 1610212021'

Apos, os autos forarn encaminhados a esta comissão de constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico'

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR' de acordo coln o artigo 36 da

cor-rstituição do Estado de Mato c.o.ro, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto uo-árp""toionstitucional, legal e jurídico acerca de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa'

o presente projeto de lei tem a finalidade de instituir nas escolas Públicas e Privadas do

Estado de Mato Grosso o programa Estadual de incentivo à leitura de rivros de autores rnato-

grossenses, nos seguintes tennos:

Arl,l..ol,rogramaEsladualt]elncentivoàLeiturac]eLivrosdeAutoresMaÍo-
grossenSeS ctlnsistit"á em um ctlnjunto de ações educaÍivo-cul't.urais que visam.,

I - prontover a leitura cle livros científicos e lilerários de aulores mato-grossenses

na'recle publica e privada cle ensino no eslado de MaÍo Grosso"

ll - prttntover cantputthas sistentáliccts' cotl't paleslrcts' setttittcir .:::,!'"
aintport,anciadaleiturac]erlbrasdeaul'oresmal.o-gr()Ssen'\ttcipol
prolróriro que é valorizar a culturo regional e protllover o cotl nos'\a

hisÍriria.

Inicialmente, convétn esclarecer que a competência para legislar sobre educação'

cultura e ensino é concorrente, nos tennos do arligo 24, inciso IX, da Constituição Federal,

cabendo à união editar normas gerais sobre a materia, ao passo que aos P:tudo: : i:,:l^Ytt"
Federal competem suplementar essas norlrlas gerais para atenditnento de seus interesses reglonals'
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e normas gerais, os Estados e o Distrito Federal

poderão No entanto, eln caso de edição superveniente de lei

geral pe estaduais ou distritais no que lhes forem contrárias'

Esta é a

ArÍ, 24. Compete it (lnitio, ttos Esturkts e u0 Distrito Federal legislar

co nco rr e nte me nte s o br e :

tl
x - educrtçãtl, culluru, ensino, desporlo, ciôncil, Í'ecnologitt, pesquisa,

rlesenvolvimenlo e inovuçdo ;

tl

sÇ /,No cinthito clu legislação concot,renle, cr courpclêncict cla União limitar-se-á a

eslahelecer nornlos girais' (l:ttl' !'r' j t1" I j '\ ;-1' 'ly )l) llll

s\ 2' A cttrttl'tetência clcr Unitio para legisl exclui a

co m pel êncict supl ementcu' dos Eslados'

5\3"Inexistinr]olei,fecleralstlbreltol.nta:;garuis,u:'Esladosexercerãoct
c,ntpetêttcia tegistativá plencr, para aÍencler ct suas peculiaridacles' 1lli1l1 l'qi

tt" l-J.,\:"/, tlt: :IL/L

§ 1. A supert,eniência r)e lei ./bcterat sttbrc nttrttras gerctis suspende a e.ficácia da lei

estadual, no que lhe,for crmtrcirio' (negriÍou'se)

A seu tumo, no que tange à iniciativa para propositura de projetos de lei sobre a presente

temática, veriÍjca-se que estes não estão i,seridos no ror cre iniciativa reservada ou collconente (em

sentido estrito), tratando-se, por exclusão, de pt de lei de iniciativa geral ou col]1uln' que

podern ser propostos pelo Chefe do Poder E' stadual ou poI qualquer Deputado Estadual

sozinho, ou por n'reio de alguma das comiss ernbleia Legislatrva' confonne estabelece o

arligo 39 da ôonstituição do Estado cle Mato so' in litleris"

Arl. 39 A inicicrliYa das leis

ou Cottrissão da Assemblei

.lustiça, à Procuradoria G

t'idudãos. na .fttrnttr c no's

Procuradoria-Geral do

concenlrado, Pelo SuPrent

07.04.2010, publicacla no D'lE em I 0'09'2010)

Parag.aJbúnicoSãodeiniciaÍiyaprivaÍivadoGovernadordoEstadoasl,eisque,.

J
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I -.fixent ou ntotlifiquem os efetivos cla Polícia Militar e do corpo de Bontbeiros

Militar;

II - disponhant sobre:

a) criação cle cargos, .funções ou empregos púhlicos na A_dministração Pública

direÍcr e inclirela ou aumenlo cle sua reruuneração, ohservado o disposlo na Seção

III, Capítulo V, deste Títultt;

b) serviclores públicos clo Eslado, seu regime .iurídico, prottimenlct de cargos'

estabilidade e aplsentarloria de civis, re.fornta e lransferência de militares pqra a

inalividade,'

c)organizaçãotloMinisteritlPúbtico,cJuPrtlcuradorioGeraldoEstac]oeda
Ée./bi|oria prit,tiro, observctclo o clisp.sto na C.nstituição Federal,'

ct) criação, eslruturaçã| e atribuições clas secreÍarias de Estado e órgãos da

Adm in istração Públ ica.

ilI -.lixent ou ntoclifiquent os e.fetivos cla Polício Penal. (Inciso acrescenlado pela

EC n" 96. D.O. 07.01.2021)

Corn efeito, o projeto em análise vem ao encontro de deterrninação corrtida na nonna geral

Un Lei no 9.394196 (Lei de diretrizes e bases da educação

seu lI, atribui aos Estados a incurnbência de elaborar e executar

e pl no âmbito de sua atuação' senão vejamos:

Arr. 10. Os Estutlos incumbir-se-ão de:

t.l
III - elahorttr e execulrtr potíticas e phttos erlucucionnis' em consonâncict com as

c]it^el'rizes e planots nacitlllctis da et}ucaçãtl, integrando e coordenando a,s suas

ações e cts dis seus Municípios; (negritou-se)

Destarte, nota-se que a propositura visa literários

de autores mato-gross".,."' na rãde-pública e pri so' colro

ainda busca prolnoveÍ campanhas sistemáticas' porlância

da leitura de obras de autores locais, de trlodo u historia e

cultura regional.

Desuavez,observa-Sequeapropostanãorepresentaitrvasãodeesferadecornpetência
privativa do cheÍ'e do Poder Executivo Estadual, url]a vez 9Y: "ã: 

tfata 
!a 1;ttutura 

ou da criação

de urna.ova atribuição a qualquer orgào, r",-,-, do rcgime.luriclico dc seus servidores públicos'

4
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Nesse sentido, urge destacar que o supremo Tribunal Federal vem se inclinando a permitir

a iniciativa parlamentar para instituir políticas públitut, desde que estas não promovam o redeseúo

de orgãos do Executivo. Veja-se:

EMENTA: Recurso extraordinario com agravo. Repercussão geral, 2. Açiio DireÍu

de Inconstitucionalidade eslaclual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de

Ianeiro. Instalaçiio de câmeras de monitoramenlo em escolas e cercanias' 3'

InconstiÍucionalidade formal, Vício de iniciativa, Compelência privativa clo

poder Executivo muíicipal. Não ocorrência, Não usurpü a competência

privativa do chefe do Poder Executiva lei que' emboru c
'Administraçao iúbtica, ncio lrata da sua estrulura ou da

órgdos nem do regime iuríctico rte ervidores públicos' 4'

reáonhecida com reafiímação da ,Ã:;;;;
TRÔNICO

t0-2016) (negrirou-se) 
-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC l1-

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONÁLIDADE' ÁRTIGOS I"' 2O E

3" DA LEI N. 5

TESTE DE MA
EFETIVAÇÁO
INICIATIVAPARLAMENTARQUECRIADESPESAPARAo!S!A!?^
MEMBRO. ALEG;'Çaõ in nv-coNsrrrucroNA_LIDADE FORMAL NAo

AC»LHTDA. coxcíiíAõ-»nrtxttvl Do BENEFÍcto DA ASSISTENCIA'iúoiinre cnqiird. QUESrÃo DE Íw»oLB PR11ESSUAL'

ARTIGO 2', FIXAÇÃO DE PRAZO

JUDICIALQUEDERESSARCIMENT)DASDESPESAS
REALIZADAS PELO INCONSTITUCIONALIDADE DO

INCTSO rV DO ARTIGO 2". AFR DISPOSTO NO ARTIGO 61', § |',',

INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO

DO BRÁSIL , l. Ao contrário do afirma

que se refere a servidores e órgão

Reconhecimento, pelas Turmas desta

exame de DNA Pelo Estado-membro' e

exame pericial da iustiça gratuita v

5
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as!,islancia.judiciárict, consogruckt no crrligrt 5", ittci.so LXilV, cla CB/BB, 4' O

clisposlo no inciso I co1stthslancia mcrlérict ele índole process'ual --- concessão

rleíinitiya do heneííci0 à assistência .iucliaria graluitct --- lema a ser disciplinado

pilo f.lriau. 5. hrconstitucionalidade clo inciso III do orligo 2" que eslabelece a
'perda 

clo clireito à assistê ia g'atuila clo sucuntbenÍe na ação

invastigatória que lenha sido o Ministério Púhlico e que lenha conlo

suprtrti ,, ,n'iltoju positit,o DI{A. Violação do disltoslo tto inciso

LXXM c\' ortig. i. ,to Constituição cle 1,988. 6. Fixaçã' de prazo pura

cuntprintenlo clà clecistio lucticial que deterntinar o ressorcimettlo das daspesas

realizadas pelo Eslaclo-mimbrr,. InconsÍitucionalidade do inciso IV do arligo 2'' 7'

Áção direia .iulgada parcialntente pro dec ilucionais os

inci,sos I, III e IV, clo arligo 2o, bem cor o "t't 's'senÍa dias a

conlar da sua publicaçãtt", crtnslanle orti n' 50/04 do

Estado clo Áruazonas.'(ÁDI 33g4-8, Supretno Tribunal Federal, Relator Mittislro

Eros Grau, AcórdtÍo, D.l 24.08,2007) (negritou-se)

Face as considerações apresentadas, constata-se que a presente plopositula legislativa

ap 
- 

fua áe nonnas específicas, tratando-s:, 
::ni,^""^1:e, 

de urn importante

na sserrlnaçao da história e cultura do E,stado de Mato Grosso entre os
r- r r: ^^ ^^.-^+:+,,^ ê lêÔâlq

ed licas e privadas, logo, não se vislumbra questões constitucionais e legais

que sejarn obice para a aprovação do presente projeto de lei'
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E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto

autoria do DePutado Dr. Eugênio'
//

Sala das Comissões, em À Í a. 'lf de202l'

de Lei n." 75112020, de

- Cuiabá - MT (TSP)
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IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n." 75112020 - Parecer n"" 55912027

Reunião da Comissão em

Presidente:
Relator (a):

\ r^+^ I) ^1^+^- (-

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n' 1l2O2O' de autoria do

Identificação do (a) DePutado (a)
Posição ua Cotnissão

Relator (a)

bá - MT (TSP)
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:
Autor:
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6" Reunião Ordinária Remota
18t0512021 08h
PROJETO DE LEI n." 75112020

Deputado Dr. Eugênio

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

On BUCÊNIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO x
JANAINA RIVA x
SNBASTIÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

0 1

Deputada Janaina Riva, com Parecer

FAVORAVEL, e lida presencialmente pelo D o wilson Santos. votaram com o relator os

Deputados Wilson §antos e Dr. Eugênio presencialmente e Dilmar Dal Bosco por

videoconferência. Ausente o Deputado Sebastiào Rezende' Sendo a matéria aprovada com

parecer FAVORÁVEL.

vorAÇÃo

Doni Nunes

Consultora Legislativa ern exercício - Núcleo CCJR


